
 

 

 
PROJETO DE LEI N.____DE 2025. 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL CRISTIANO D’ANGELO (MDB) 

Declara de utilidade pública a Associação de 
Desenvolvimento Rural dos Produtores da 
Comunidade São Lázaro. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento Rural dos Produtores da 
Comunidade São Lázaro - DOMINGUINHO, com sede localizada no Lago Grande, Rio Manacapuru, 
Comunidade São Lázaro, CEP 69.425-000, município de Caapiranga/AM, fundada em 10 de março de 
1988, com CNPJ nº 06.916.325/0001-03, associação privada sem fins lucrativos, tem como objetivo de 
congregar as famílias, promovendo o empreendedorismo no meio rural com vista ao desenvolvimento 
local e melhoria de qualidade de vida aos comunitários. 

Parágrafo único.  A utilidade pública prevista no caput deste artigo anterior aplica-se, no que couber, no 
âmbito do Estado do Amazonas, ficando o Poder Executivo responsável pelas providências necessárias ao 
cumprimento da presente legislação. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de maio de 2025. 

 
CRISTIANO D’ANGELO 

Deputado Estadual – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

A Associação de Desenvolvimento Rural dos Produtores da Comunidade São Lázaro, com sede 
no município de Caapiranga, no Estado do Amazonas, desempenha um papel fundamental no 
fortalecimento da agricultura familiar e no desenvolvimento sustentável da região. Sua atuação é 
essencial para a melhoria das condições socioeconômicas dos pequenos produtores rurais, promovendo 
inclusão social, geração de renda e segurança alimentar para as famílias que dependem da atividade 
agrícola. 

A entidade tem se destacado na organização dos trabalhadores do campo, fomentando 
práticas agrícolas sustentáveis, a valorização dos produtos locais e o acesso a programas governamentais 
voltados para o setor. Além disso, a Associação atua na capacitação dos produtores, proporcionando 
conhecimento técnico e incentivos para a modernização da produção, sempre respeitando as tradições e 
a biodiversidade da Amazônia. 

A concessão do título de utilidade pública a essa instituição permitirá que ela amplie suas 
parcerias, obtenha mais recursos e fortaleça sua capacidade de atuação, beneficiando diretamente os 
produtores e suas famílias. Esse reconhecimento formal contribuirá para a implementação de novos 
projetos, a ampliação da infraestrutura agrícola e o aprimoramento das condições de trabalho e 
comercialização dos produtos cultivados na região 

O referido projeto de Lei tem iniciativa de competência de membro desta Casa, em obediência 
aos ditames do art. 33, da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 87, inciso I do Regimento Interno 
n. 469 desta Augusta Casa, e quanto aos requisitos necessários descritos no art. 1º da Lei 86/1963, senão 
vejamos:  

Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao 
procurador-Geral de Justiça, ao Defensor Público Geral, ao Tribunal de Constas do Estado e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  

Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da 
Constituição do Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoridade: 

I – Deputado e/ou Deputados em conjunto, sendo considerados autores todos os seus 
signatários;  

Art. 1º - As sociedades civis, as associações de classes e as funções existentes no Estado, 
para servir exclusiva e desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de 
utilidade pública, provados os seguintes requisitos:  

a) que adquiriram personalidade jurídica; 

b) que estão em efetivo funcionamento servem desinteressadamente à coletividade; 

c) que os cargos de sua diretoria não são remunerados;  

d) que não estão pendentes de suspeitas ou sindicâncias policiais;  
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e) que estão quites com o respectivo órgão da Previdência Social e a Delegacia do Imposto 
de Renda. 

 
Diante da relevância social e econômica da Associação de Desenvolvimento Rural dos 

Produtores da Comunidade São Lázaro, solicita-se o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 
deste projeto de lei, assegurando o devido reconhecimento a uma entidade que tanto contribui para o 
desenvolvimento rural e sustentável do município de Caapiranga e do Estado do Amazonas 
 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de maio de 2025. 

 
CRISTIANO D’ANGELO 

Deputado Estadual – MDB 
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Documento 2025.10000.00000.9.020903
Data  19/05/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.020903

Origem

Unidade: DEP. CRISTIANO DANGELO
Enviado por:

Data:
ANDSON CUNHA DA SILVA
19/05/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho:   PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS - PROJETO DE LEI "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DOS PRODUTORES DA COMUNIDADE SÃO LÁZARO."
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